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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO
PORTARIA Nº 92, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

APresidente da Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com as disposições contidas no inciso XVI, do artigo 31, da
Resolução nº 1, de 8 de janeiro de 2014 (Regimento Interno),
 
CONSIDERANDO a instalação da Comissão
Processante,através da Portaria nº 89, de 5 de dezembro de
2023;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores Rodrigo Sartor Mayer,técnico
legislativoII, Coordenador do Departamento Legislativo
eLuciano Beltrame, procurador jurídico, como equipe de
apoioaos trabalhos a serem desenvolvidos pela
ComissãoProcessante - CP, instalada através da Portaria nº 89,
de 5dedezembrode 2023, com a finalidade de apurarsuposta
infração político-administrativa cometida peloVereador Rafael
Celestrin- PSD, conforme denúncia feita porEmerson Arvelino
da Silva
 
Art. 2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete da Presidência, aosonze diasdo mês de dezembro de
2023.
 
THANIA MARIA CAMINSKI GEHLEN
Presidente
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